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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 035.7372.2025.0001132-84  

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

A empresa R L SAT ANTENAS LTDA ME, interessada em participar do Pregão 

Eletrônico nº 01/2025, impetrou, em 11/02/2025 às 15:46, por e-mail, pedido de impugnação, 

tendo a mesma sido recebida por esta Equipe e a Pregoeira nesta data no turno da manhã. 

Pugna, objetivamente pela tempestividade do mesmo. 

 

O pretenso licitante refere-se em sua peça que o edital em epígrafe reúne nos Lotes 3 

e 4, itens de classificação industrial com itens de linha residencial em um mesmo lote. Essa 

condição pode gerar uma desvantagem competitiva para as empresas que fornecem produtos 

residenciais, uma vez que os requisitos técnicos, condições de entrega e especificações 

costumam ser substancialmente diferentes para essas duas categorias. 

 

Alega que desta forma pode resultar em um direcionamento injusto para empresas que 

se especializam em produtos industriais e que podem ter uma vantagem competitiva em 

relação a esses itens específicos. Destarte, se opondo aos princípios de igualdade, isonomia e 

ampla concorrência estabelecida na legislação de licitações. 

 

  

JULGAMENTOS: 
 

Com relação as razões apresentadas pelo impugnante, a Pregoeira solicitou o posicionamento 

da Equipe Técnica responsável, as quais seguem abaixo: 
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DECISÃO  

Por tudo quanto exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a Pregoeira, com 

base no Parecer Técnico emitido pelo setor demandante da presente licitação, responsável 

pela elaboração do Termo de Referência, julga DEFERIDA a presente IMPUGNAÇÃO. 

 

Salvador, 12 de fevereiro de 2025. 

 
Bárbara Regina Cunha de Castro 
Pregoeira 


